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PORTARIA/SMSA/Nº 075/2019 

 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA FISCALIZAR CONTRATOS 
DA SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTA TERESA/ES.  
 
 

 A Secretária Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado do Espirito 
Santo, no uso de suas atribuições legais,  
  
 RESOLVE: 
 
     Art.1º. Ficam designados os Servidores abaixo relacionados, para serem 
fiscais de contratos firmados pelo Fundo Municipal de Saúde de Santa Teresa/ES. 
 
 I – Material Médico Hospitalar: 

a) VICTOR ÁLVARO FERNANDES BREGONCI  
b) DANIELLE DOS SANTOS SILVA  

 
Art. 2º. Os servidores responsáveis pela fiscalização de contratos deverão 

informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades, baixa qualidade 
do fornecimento e/ou serviços prestados pela empresa contratada, propor as 
soluções e as sanções que forem cabíveis para a regularização das faltas e 
defeitos observados. 
 
 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial a Portaria/SMSA/Nº 053/2018. 
  
 Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado do 
Espírito Santo, em 27 de junho de 2019. 
  
 
 

 
 

Andréia Passamani Barbosa Corteletti 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 


